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LEI N° 5.749, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021 

Institui no Município de Mauá a Campanha 
Permanente de Valorização da Saúde Auditiva e 
dá outras providências. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições conferidas por lei, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
10.764/2021, faço saber que a Câmara Municipal de Mauá aprovou e eu sanciono e promulgo a 
presente L E I:  

Art.  1° Fica instituída no Município de Mauá a Campanha Permanente de Valorização da 
Saúde Auditiva.  

Art.  2° A Campanha Permanente de Valorização da Saúde Auditiva tem por objetivos: 

I - divulgação por meio da internet, veículos de comunicação,  folders  e panfletos de informações 
técnicas a respeito do assunto abordado; 

II - orientar sobre as práticas preventivas de combate às lesões auditivas; 
Ill - encaminhar o paciente para tratamento das lesões auditivas, quando constatadas.  

Art.  3° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art.  4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 29 de setembro de 2021. 

CELIA CRISTINA PEREIRA BORTOLETTO 
Secretária de Saúde 

Registrada na Divisão de Atos Oficiais e afixado 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficia 	termos da Lei Orgânica do Município. 

TONIO DASILVA 
Chef de  Gabinete  

ap/ 


	Page 1

